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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

ROCESSO n° O  441/20140 	 do 19 de março  de 2010.  

INT ERESSADO: LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOCALIDADE: Bento Gonçalves 

   

      

ASSUNTO: CONCEDE LICENÇA A VEREADOR 

    

      

      

(Vereador AIRTON LUIZ MINUSCULI) 

ROJETO-DE-LEI n° Resolução n9 003/2010 de 19 demarço  de 2010.  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

4/ 81m1  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

Exmo. Sr. 
VALDECIR RUBBO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA  

O Vereador abaixo-firmado, AIRTON LUIZ MINUSCULI — PT, em conformidade 
com a letra b do Art. 148 do Regimento Interno, vem através deste, solicitar Licença do cargo de 
Vereador pelo Partido dos Trabalhadores pelo período de 90(noventa) dias, a contar do dia 01 de 
março do corrente ano. 

Diante do exposto, contamos com a merecida acolhida deste. 

Bento Gonçalves, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
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SSUTTO 	 Vereador VALD CIR RUBBO 
1° Se retário 	 Presidente 

Vereador 
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2° ecretário 

  

     

     

Veread V-ereador_JOS 	10 ATZLER DE LIMA 
Vic -Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÃMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

RESOLUÇÃO N° 003, DE 1° DE MARÇO DE 2010. 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições legais, e de conformidade 
com o Art. 148, letra b, do Regimento Interno, e pelo que consta no Processo n° 071, de 1° de 
março de 2010, e tendQ em vista deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - É concedida licença ao Vereador AIRTON LUIZ 
MINUSCULI para tratar de interesse particular, pelo prazo de noventa (90) dias, a contar de 1° 
de março de 2010. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, ao primeiro dia do mês de março de dois 

REGISEE-SE 	JIQUE-SE Registrado(a) às fts. 422  
e publicado 
Em Q. 	5 /0 
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